
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI NS 748/73

Em 13 de setembro de 1973.

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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